
INDICAÇÃO Nº 
491
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social a liberação de R$ 50.000,00 para a Fundação Mirim de Desenvolvimento Social, Educacional e Profissional do Adolescente de Pirapozinho para reforma do prédio.
JUSTIFICATIVA

O municipio de Pirapozinho possui uma população com menos de 15 anos de 21,56%, acima da taxa de sua região de governo que é de 20,80%, além de estar classificado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) – municipio com nível de riqueza baixo.


A Fundação Mirim é uma entidade de grande importância para a inclusão de jovens do municipio, com trabalho de grande relevância e importante junto à população.

O referido recurso será utilizado pela Fundação para a recuperação do prédio, o qual foi edificado a mais de 30 anos e apresenta sérios problemas no telhado (madeiramento danificado, telhas estragadas) com risco de desabamento.

Portanto essa entidade necessita do beneplácito deste nobre governo para que obtenha este recurso assistencial, necessário para conseguir um atendimento com qualidade e o cumprimento da lei da inclusão social.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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